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EDITAL 01/2016 

 

CONCURSO PARA CRIAÇÃO DO LOGOTIPO DO CURSO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES DO 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE CAMPUS AVANÇADO JAGUARÃO 

 
A Coordenação do Curso Técnico em Edificações torna público o concurso para criação do 
logotipo do curso. 
 
1. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 
 
O edital será lançado dia 23 de fevereiro de 2016 e será divulgado em meio físico (cartazes) e 
virtual (email e web sites). 
A data limite para entrega da proposta será no dia 25 de março de 2016 até às 18h na 
coordenação do curso na sala 310 da UNIPAMPA. 
As artes que mais se destacarem por representar o curso e a instituição e se diferenciarem por 
abordar uma ideia original serão selecionadas pela comissão organizadora para participarem 
da seleção final realizada por voto pela comunidade do IFSul Jaguarão. 
A votação deve acontecer entre os dias 4 de abril de 2016 e 15 de abril de 2016 quando será 
divulgado o vencedor. 
A arte selecionada será utilizada como base para a criação do logotipo oficial do Curso Técnico 
em Edificações que será desenvolvido pela comissão organizadora juntamente com o(s) 
aluno(s) selecionado neste concurso. 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
 
- O concurso é destinado à comunidade acadêmica do Curso Técnico em Edificações. 
- Trabalhos deverão ser propostos individualmente ou em grupos de no máximo três 
candidatos. 
- Cada candidato pode inscrever até três propostas como autor ou co-autor. 
- A inscrição e entrega do material deverá ser feita na Coordenação do Curso de Edificações na 
sala 310 da UNIPAMPA. 
O material deve ser entregue em envelope pardo tamanho oficio lacrado. Nem a arte ou o 
envelope deve constar qualquer tipo de identificação do candidato inscrito.  No ato da 
inscrição e entrega da proposta o candidato ou grupo receberá um número que será indicado 
no material entregue para a comissão avaliadora 
 
3. SOBRE O CURSO DE EDIFICACAÇÕES 
 
O Curso Técnico em Edificações, através da conexão entre o planejamento, a execução, o 
conhecimento teórico e a prática relativa à  construção civil, forma profissionais qualificados 
para atuarem em escritórios técnicos e em canteiros de obras. 
 
O Técnico em Edificações: 
- elabora projetos de edificações; 



 
 
 
 
 

 Câmpus Avançado Jaguarão: Rua Conselheiro Diana, nº650 - Jaguarão/RS Cep: 96300-000  
                                               Telefone: (53) 3266- 9400 - Ramal: 2184 contatojaguarao@ifsul.edu.br  
 

- realiza a execução de obras de construção civil; 
- elabora projetos elétricos e hidrossanitários; 
- elabora desenhos técnicos de projeto, bem como detalhamentos da edificação; 
- elabora orçamentos de obra; 
- elabora e acompanha o cronograma de execução da edificação; 
- organiza a compra e logística de material da construção; 
- realiza ensaios para controle tecnológico dos materiais; 
- executa levantamento topográfico; 
- coordena os serviços de manutenção de equipamentos e de  
- instalações em edificações; 
- realiza assistência técnica em projetos de pesquisas tecnológicas e na compra e venda de 
equipamentos especializados; 
- realiza a fiscalização e controle de qualidade em canteiro de obras e indústrias. 
 
Campos de Atuação: Indústrias de construção civil; empresas de projetos; setor de 
manutenção de todos os tipos de indústrias; profissional liberal ou pequeno empresário  
(desenho, topografia, instalações domiciliares); estabelecimentos de ensino; prefeituras e 
outros órgãos governamentais fiscalização e controle de  qualidade em canteiro de obras e 
indústrias 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONCURSO 
 
A proposta para o logotipo deve conter: 

a) ARTE: na composição da identidade poderá ser utilizado símbolo, logotipo e grafismos que 

deverão ser rapidamente identificados e associados ao Curso Técnico em Edificações do IFSul 

Jaguarão.  

b) DESCRIÇÃO: texto descritivo sobre a ideia para o logotipo contendo informações sobre a 

arte desenvolvida e/ou intenções que a marca deve expressar. 

5. APRESENTAÇÃO 

As propostas apresentadas deverão ser inéditas, utilizando técnicas de representação 
(desenho) a mão livre ou através de meios digitais. A arte pode conter informações sobre o 
logotipo explicando a ideia. 
 
Os desenhos devem ser realizados e/ou impressos em folhas tamanho A4 branca e entregues 
em envelope pardo tamanho ofício sem qualquer indicação do nome do autor, a identificação 
numérica do material será feita no ato da inscrição.  
 
Também deverá ser entregue um texto explicando o conceito da marca, o texto deve ser 
entregue em folha A4 branca. 
 
Estará automaticamente DESCLASSIFICADO o candidato ou grupo que colocar nome qualquer 
tipo de elemento que permitam identificar a autoria da proposta nas pranchas. 
 
6. DO JULGAMENTO 
 
O julgamento projetos será feito por uma Comissão Julgadora constituída por professores do 
Curso Técnico em Edificações do IFSul Jaguarão 
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Serão respeitados os seguintes critérios de avaliação: clareza de comunicação, conceito, 
originalidade, viabilidade técnica e econômica, qualidade estética e respeito aos padrões 
exigidos pelo regulamento. 
 
A comissão julgadora selecionará as melhores propostas, segundo os critérios de avaliação. 
 
A escolha do vencedor do concurso será feita pela comunidade do IFSul Jaguarão (docentes, 
alunos e funcionários), dentre os finalistas selecionados pela comissão julgadora, por meio de 
votação secreta em urna a ser instalada na sala 310. 
 
7. DA PREMIAÇÃO 
 
O presente concurso oferece a seguinte premiação: 
- Certificado de idealizador da proposta e da participação na equipe desenvolvedora do logotipo 
oficial do Curso Técnico em Edificações do IFSul Jaguarão. 
- Pen-drive personalizado do IFSul  
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Uma mesma pessoa poderá constar como autor ou co-autor de no máximo três propostas. 
 
 O não cumprimento de quaisquer das exigências regulamentares implicará na desclassificação 
do trabalho. 
 
A participação no concurso implica na cessão gratuita e incondicional dos direitos patrimoniais 
de utilização do trabalho apresentado, pelo vencedor. 
 
A verificação de plágio implicará automaticamente na desclassificação do(s) candidato(s). 
 
Após a divulgação do resultado final o vencedor se reunirá com a Comissão Organizadora para 
o desenvolvimento do logotipo oficial. 
 
A decisão final será soberana, não cabendo recurso por parte dos candidatos. 
 
 
Organização: 
 
Professores: Gustavo Alcantara Brod, Juliana de Oliveira Plá e Aline Blank Freitas 


